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RELATÓRIO DE GARANTIA DE FIABILIDADE DO FISCAL ÚNICO
RELATIVO AO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DO SEGUNDO TRIMESTRE DE
2022, NOS TERMOS DO ARTIGO 42° N° 1 ALÍNEA 1) DO REGIME JURÍDICO DO SECTOR
EMPRESARIAL DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA (RJSERAM), APROVADO PELO
DECRETO LEGISTLATIVO REGIONAL DA MADEIRA N° 1 512021/M, DE 30 DE JUNHO

À Administração da
Horários do Funchal - Transportes Públicos, S.A.

Introdução

Nos termos do artigo 42°, no 1, alínea i) do Regime Jurídico do Sector Empresarial da
Região Autónoma da Madeira (RJSERAM), aprovado pelo Decreto Legislativo Regional da
Madeira n° 15/2021 /M, de 30 de junho, examinámos o Relatório Trimestral de Execução

Orçamentat da Horários do Funchal - Transportes Públicos, S.A., relativo ao segundo
trimestre de 2022, que compreende o Balanço em 30 de junho de 2022 (que evidencia
um total de 52 253 751 euros e um total de Património Líquido de 23 001 355 euros,
incluindo um resultado líquido de negativo de 173 895 euros) e a Demonstração dos
Resultados por Naturezas.

Âmbito

O nosso trabalho foi efetuado de acordo com a Norma Internacional de Trabalhos de
Garantia de Fiabilidade (ISAE) 3000 (Revista) - Trabalhos de Garantia de Fiabilidade
que Não Sejam Auditoria ou Revisões de Informação Financeira Histórica, e outras
orientações técnicas e normas éticas aplicáveis da Ordem dos Revisores Oficiais de
Contas (OROC), de forma a obter uma garantia limitada de fiabilidade sobre a
informação contida no Relatório Trimestral de Execução Orçamental, com referência ao
período findo em 30 de junho de 2022, a apresentar pelo Conselho de Administração nos
termos dos n°s 2 e 3 do artigo 24° do RJSERAM.

Os procedimentos de garantia de fiabilidade consistiram principalmente em indagações

e procedimentos analíticos destinados a rever: (i) a fiabilidade das asserções contidas
no Relatório Trimestral de Execução Orçamental; (ii) a adequação das políticas
contabilísticas adotadas, tendo em conta as circunstâncias e a consistência da sua
aplicação e; (iii) a apreciação sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação
do Relatório Trimestral de Execução Orçamental e se cumpre os requisitos estabelecidos
nos n°s 2 e 3 do artigo 24° do RJSERAM.
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O trabalho efetuado não constituiu um exame às demonstrações financeiras da Horários
do Funchal - Transportes Públicos, S.A.. Consequentemente não estamos em condições
de expressar uma opinião de auditoria.

Responsabilidades do órgão de gestão

É da responsabilidade do Conselho de Administração a preparação do Relatório
Trimestral de Execução Orçamental que apresente de forma verdadeira e apropriada a
execução orçamental da Horários do Funchal - Transportes Públicos S.A., bem como a
adoção de políticas e critérios contabilísticos adequados e a manutenção de um sistema
de controlo interno apropriado.

Responsabilidades do auditor

A nossa responsabilidade consiste em expressar, com base no trabalho efetuado descrito
na secção “Âmbito” deste relatório, uma conclusão com uma segurança moderada
(garantia [imitada de fiabilidade) de que o referido Relatório Trimestral de Execução
Orçamental está isento de distorções materialmente relevantes e cumpre os requisitos
definidos nos n°s 2 e 3 do artigo 24° do RJSERÁM.

Como parte de uma auditoria de acordo com as ISAE, fazemos julgamentos profissionais
e mantemos ceticismo profissional durante a auditoria e também: (i) declaramos que
aplicamos a Norma Internacional de Controlo de Qualidade 1 (ISQC 1) e; (ii) declaramos
que cumprimos os requisitos éticos relevantes relativos à independência e outros
requisitos éticos do Código de Ética do International Ethics Standards Board for
Áccountants (IESBA) relativos a trabalhos de garantia de fiabilidade, comunicamos todos
os relacionamentos e outras matérias que possam ser percecionadas como ameaças à
nossa independência e, quando aplicável, as respetivas salvaguardas.

Conclusão

Com base no trabalho efetuado, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a
concluir que a referida informação financeira (Relatório Trimestral de Execução
Orçamental) do período findo em 30 de junho de 2022 da Horários do Funchal -

Transportes Públicos, S.A., não esteja em conformidade, em todos os aspetos
materialmente relevantes, com os registos contabilísticos e de controlo orçamental que
lhe serviram de suporte naquela data e com os requisitos definidos nos n°s 2 e 3 do
artigo 24° do RJSERÀM.
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Ênfase

Conforme divulgado na nota de abertura do ReI.atório de Execução Orçamental, no
segundo trimestre de 2022, para além de se manterem algumas condicionantes
decorrentes da pandemia, o conflito entre a Rússia e a Ucrânia causou um aumento dos
preços das matérias primas e combustíveis e, consequentemente, uma alteração aos
pressupostos económicos tidos na elaboração do orçamento, situação que,
naturalmente, provocou alguns desvios na execução orçamental.

Funcha’, 01 de agosto de 2022

António José Correia de Pina Fonseca,

(ROC n° 949, inscrito da CMVM sob o n° 20160566

em representação de BDO & Associados - SROC
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